
BRASIL: PUBLICADA A LEI Nº 14.596/2023 QUE INSTITUI AS NOVAS REGRAS 
DE PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA NO PAÍS

A Lei nº 14.596, proveniente da Medida Provisória nº 1.152/2022, foi 
publicada em 15/06/2023 para instituir novas regras de preços de 
transferência no Brasil.

A expectativa é de que em pouco tempo a Secretaria da Receita    
Federal publique normas complementares para regulamentar as 
novas regras. 

O texto sancionado é idêntico ao do Projeto de Lei de Conversão          
nº 08/2023 aprovado em 10/05/2023 pelo Senado Federal, o que 
significa que não houve vetos e que a Lei nº 14.596 entra em vigor em 
01 de Janeiro de 2024, exceto para os contribuintes que optarem pela 
antecipação dos efeitos das novas regras desde 01 de janeiro de 2023. 

As regras de preços de transferência instituídas pela Lei nº 14.596 estão 
em linha com as diretrizes difundidas internacionalmente pela OCDE e 
a sua introdução no Brasil representa um dos principais avanços para 
o ingresso do país na Organização.

Mais detalhes sobre as referidas regras de preços de transferência e os 
seus potenciais impactos nas atividades realizadas por nossos clientes 
podem ser conferidos nesse link, que contém materiais publicados 
anteriormente por nossos especialistas no assunto.
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https://practiceguides.chambers.com/practice-guides/transfer-pricing-2023/brazil/trends-and-developments

